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Salâria§, R

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO§
Para as Saláriüã
QS sa[ãrios de iü

SALARIAIS

`mãÊ§`,    :,,  ``  ,:.(::  :..   `.1.'-.,

ffis e pagamentQ
âl3rial

s fi€a estabelecido o r.eajuste de 5t0% {ÓineQ pQrGgnto} ã Ssr aplicado 8®bre
V'go*ar a partir de 1° de junhQ/£Ü26, nos val¢re§ abaixü explicitados:

PtsossALARtAIS:
!R$3.352,20

]           R$2.916,62

MiytoF`lsTA TF=UCK (SEMI PESADO}
í           R$2`730,67\ {dois mil. setecentos e trinta reais e sessenta e sete cemtavos)

IVIOTORISTA {PRANCHA / MUNKEIRO / PLATAFORMA}
R$2.730.67

(dois milt setecentos e trinta reais e sessenta e sete centavos)\MOTORISTAGERAL

R$2.618,60          i1#8+om#¥ks-:%*E€f£¢±üe±%9-ZÍ:it#Er;aísesess±itãintãvüs)

R$2.221,20          !
{dais mil, duzentos e vints e um reai§ e vinte senta¥os)iARRumADOR

R$2.086,18
{ (doi§ mil, oitanta e 8®is reais e dezoito centavo§)
AJUDANTE DE MOTORISTA                                    .

R$1.874,36
(mil. oitüSerltQS e setÊnta e quatro reais e trihta e seis centavos)
OPERADOR DE MÁQUINAS

R$2.821,15ti_:"`_ü"*R$2.621,15
{{d®ism"©i§ffintos"inta"mreaísÊquinzeesntavQS}GÜINSHEiF±o'4-~

"#:ã#,|ã:iÊcentQs e ¥intam um reai3 e quinze mntavos)                            --.`„.-_.__.--'_

R$2.62„5        i
(dois mirt sejscentos e vinte e um reais e quinze centavos}+ OPERADOF` DE EMPILHADEtRA

R$2.621,15           !
. {daig mil, seiscentos e vinte e um reais e quínze GentavQs)
MEC   NICO DE TRÁNSPOF`TADoRA----- !           R$2.423,59          !

(dois m+ quatrocentos e vinte e três reais e cjnquenta e nove Centavos)
\ BORRACHEIRO DE TRANSPORTADORA

R$1.8?4ffi         !
\ ((mil. oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e seis centavos»

Í,fií:Ê:gn?oEs:¥:::faõeÉq:Ãig¥etrTta_:se=enTa:sT__-"__DEMATSFUNçôis+ÉPF`ESENTADAspoÁÉSISA`éoNVE`N+Ái5`++`.~``+`\ R$1.874,36|

ÍRsi.874r36           !(mil` oitocentcis e §etenta e quatro reais e trinta e sels céntavos}                                      \
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Parágrafo 1°:  Motori§ta de Veículo Pesado (Motorista de Carreta} é o  condutor de Veículo Automotor
Trator Articulado, em que seja atrelado implemento do tipo reboqiie ou semirreboque

e cuja capacidade de carga útil exceda a
sua Carieira Nacional de Habilitação (C.N.H.).

ezoito mil} quilos e que possua a gradação "E" em

Parágrafo  2°:  Motorista  de  Veículo  Semipe§ado  é  o  condutór  de  Veiculo  Automotor  destinado  ao
transporte de Cargã, cuja capacidade de carga útil esteja compreendida entr
e um) a 18.000 (dezoito mil) quilos e que possua a gradação "C", "D",  ou "
de Habilitação (C.N.H.).

Parágrafo S°: Motorista de Veículo Leve é o condutor de
Carga,  provido  de dois  ou  três  eixos  e cuja  capacidad€

ül  {três mil qLiinhentos
§ua Caneira NaeiQnal

i Automotor, destinado ao transporte de
ga  útil  não exõeda  a  3.500  (três  mil  e

quinhentos} qujlo§, independente da gradação de sua Cafteira Naeional de Habilitação (C.N.H.).

Parágrafo 4°: Somente será considerado motorista de treminhão/ rodotrem / bitrem:
1 -Aqiiele que trabalhar exclusivamente com e§te tipo de veiculos,
2  ~  0  Motorista  de  Carreta  que  dirigir esporadicamente  treminhão  /  rodotrem  / bitrem  não  é

considerado nesta categoria,  mas re®berá uma diferença propomional ao tempo que trabalhou nest€§
veículos,

3 - A proporcionalidade de hora trabalhada com este tipo de veículo será calQulada na base de
15 % (quinze pQr oento) a maior, pois é este perSentiial o existente entre os pisos das duas categorias.

CLÁUSULA QUARTA -DO FtEAJUSTE SALARIAL

Para os Salários Nomativos fica estabeleeidü o reajuste de 5,0% (cincó porcento} a ser aplieado sobre
os saláriQs de 1° de julho/2025, a vigõrar a pártir de 1° de junho de 2026.

Parágrafo  1°:  Para  os  sãlários  superiores  a  R$  4.5õ3,30.  fica  garantido  o  importe  de  R$  217,30
(duzgntos e deze§§ete reais e {rinta centavos).

Parágrafo 2°: As empresas pagarão aos seus empregados um  abono referen{e ao mês de maio de
2026, até o 5® dia útil de julho 2026, em valor equivalerite a 5% (cinco p®r cento} ,dó valQr dü salário de
oada empregado vigente em  maio 2Q2§,  Iimitado ao valor máximo de R$  159,63 (cénto e Qinquenta  e
nove reais e se§senta e três centavos).

ParágrÃfo  3°:  0  abono  ora  ajustado  possui  caráter  meramente  indenizatório,  não  se  integrando,
portanto, para nenhum efeito à remuneíação do empregado,

Parágrafo  4°:   As   partes   reísonheeem   que   inexistem   indices   ou   re§iduos   inflasionãrio§   a   serem
concedidos aos trabalhadores nos anos anteri vigêricia desta convenção.

ParágrafQ  §a:  Poderão  ser  compensadas,  com  o  reÊ
antecipações espontãneas e / ou compulsória§t havidas
presente data, exoeto as decorrentes de aumento§ por promQçâ
foram ajustados mediante GQndição expressa de não oompen§ação.

convencionado,  todas  `e  quãisquer
eríodo de 1° de maio de 2025 até a

ra#o salarial ou aqueles que
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